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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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MENSAGEM N0 2010
A reflexão acerca das políticas e práticas de institucionalização nos remete ao reconhecimento da necessidade da existência de entidades de acolhimento, que devem ser compreendidas em meio a um processo de mudança de paradigma, cujo foco é o da permanência da criança/adolescente/idoso na família ou, em eventual necessidade de acolhimento, ou em uma família substituta, no caso de criança/adolescente. Tal processo de transição exige um conjunto de estratégias que reorientem as respostas do município diante das demandas de acolhimento. Deste modo, desenvolveu-se o presente programa, voltada ao incentivo do trabalho conjunto entre as redes de atendimento à criança/ adolescente/idoso, estadual e municipal. O programa “Acolhida Fraterna” almeja uma mudança estrutural das concepções e práticas das entidades de acolhimento institucional, a partir de uma análise crítica sobre o papel social da instituição de acolhimento, entendendo que um processo efetivo de reintegração familiar e comunitária deve ser empreendido pela instituição de acolhimento em conjunto com o Estado e com o município. A partir de uma reflexão do município sobre sua política de institucionalização e as mudanças necessárias, busca-se garantir o direito à convivência familiar e comunitária em todos os seus desdobramentos. Neste sentido, o “Acolhida Fraterna” fortalece concepções práticas na perspectiva da inserção comunitária e na reintegração familiar de crianças/adolescentes/idosos institucionalizados.
Ademais, o processo de gerenciamento, voltado para ações rápidas e eficazes nos mostram que devamos buscar colaboração com nossas instituições sociais, de modo a facilitar e racionalizar as ações propostas.

Desta forma, novamente o Provopar/Tijucas do Sul se mostra uma instituição que já provou eficiência pela gestão do programa “Saúde para Todos”, como elemento essencial à consecução dos objetivos do programa sob análise de Vossas Excelências.

Do exposto, conclamamos novamente essa Augusta Casa de Leis a refletir sobre o projeto de lei proposto, vez que o propósito infirmado por nossa administração é direcionado a melhoria da qualidade de vida dos freqüentadores das Casas de Passagem estabelecidas em nosso município.

Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2010.

José Altair Moreira

PROJETO DE LEI Nº 18 DE 23 DE AGOSTO DE 2010.

Institui o Programa “ACOLHIDA FRATERNA” destinado a promover a inserção social do idoso desamparado pela família e promover cuidados com crianças e adolescentes encaminhados pela justiça.

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É instituído o programa “ACOLHIDA FRATERNA” no município de Tijucas do Sul com a finalidade de promover através do sistema over day (durante o dia) aos idosos com idade a partir de 60 (sessenta) anos e crianças e adolescentes com idade entre 7 (sete) e 16 (dezesseis) anos, acesso em ambientes separados, aos abrigos sociais mantidos pelo município, fornecendo alimentação, água, abrigo, vestuário, apoio familiar e comunitário, e demais cuidados que se exigir o amparado na faixa etária correspondente.

§1º – Por recomendação do Conselho Nacional de Assistência Social, os freqüentadores idosos das casas de passagem deverão retornar, ao final do dia ao convívio familiar.

§2º – Aos freqüentadores da Casa de Passagem, que por alguma razão foram abandonados pela família, terão sua situação relatada perante a justiça e seus parentes responsabilizados na forma da lei.

Art. 2º. A casa de passagem das pessoas idosas, na forma desta lei, deverá contemplar:
a) Oportunizar o acesso à educação permanente e a programas de qualificação e requalificação profissional;

b) Proporcionar a convivência dos idosos em ambientes seguros, higiênicos, adaptados à sua condição de mobilidade, e que possibilitem a integração social entre os freqüentadores;
c) Facilitar a integração do idoso aos grupos da mesma faixa etária, mediante formulação e implementação de políticas que melhorem eu bem-estar e auto-estima, além de fomentar a transmissão de seus conhecimentos e habilidades aos mais jovens.
d) Promoção e assistência à saúde, de modo a preservar ou recuperar a auto-estima, proporcionar bem estar físico, mental e emocional, noções de prevenção à incidência de doenças;

e) Procurar aproximar e reinserir no contexto da família e do grupo social de sua faixa etária;

f) Promover o acesso a meios apropriados de atenção institucional que lhe proporcionem proteção, reabilitação, estimulação mental e desenvolvimento social, em um ambiente humano e seguro.

g) Desfrutar os direitos e liberdades fundamentais, quando de sua passagem pela instituição que lhe proporcione os cuidados necessários, respeitando-se sua dignidade, crença e intimidade. Deve desfrutar ainda o direito de tomar decisões quanto à assistência prestada pela instituição e à qualidade de sua vida.

h) Fomentar oportunidades para total desenvolvimento de suas potencialidades.

I) Propiciar acesso aos recursos educacionais, culturais, espirituais e de lazer da sociedade.

j) Proporcionar ao idoso viver com dignidade e segurança, sem ser objeto de exploração e maus-tratos físicos e/ou mentais.

k) Ser tratado com justiça, independente da idade, sexo, raça, etnia, deficiências, condições econômicas ou outros fatores.
l) Receber refeições no período sob o amparo da instituição;
Art. 3º. A casa de passagem das crianças, na forma desta lei, deverá contemplar:
a) políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade;

b) políticas e programas de promoção social através de orientação e incentivo às atividades de auto-desenvolvimento; 

c) Desenvolver noções de higiene e relação social e convivência entre crianças da mesma faixa etária;

d) Identificar e procurar na medida do possível atender e entender os anseios exteriorizados pelas crianças;

e) Cuidados com a saúde preventiva e curativa;

f) Conscientizar os pais quanto ao dever de proteção à criança em todas as suas necessidades;

g) Receber refeições no período sob o amparo da instituição;
Art. 4º. A Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais e terá a colaboração do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Art. 5º. O Município poderá criar os programas e serviços a que aludem os arts. 2º e 3º desta Lei, buscando celebrar convênios com organismos públicos estaduais e federais, bem como destinará recursos públicos para tornar efetivo o disposto nesta Lei.

§ 1º Os programas serão classificados como de proteção ou socioeducativos, em conformidade com o artigo 90 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e destinar-se-ão a:

a) orientação e apoio sociofamiliar;

b) integração familiar;

c) abrigo provisório;

d) liberdade assistida;

e) noções e atitudes de prevenção à saúde e qualidade de vida; 

§ 2º Os serviços especiais visam:

a) à prevenção e ao atendimento médico e psicológico às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

b) à identificação e localização de pais, parentes ou responsáveis pelos idosos e crianças desamparados ou encaminhados pela justiça pela família;

c) educação e atividades lúdicas;

Art. 6º. O programa “Acolhida Fraterna” se destina ao atendimento prioritariamente de idosos e crianças com domicilio no município de Tijucas do Sul.

Art. 7º. Excepcionalmente os atuais freqüentadores idosos da Casa de Passagem, exceto as crianças, serão gradativamente orientados pelo serviço social do município a manter o domicilio junto às suas famílias, permanecendo na instituição no período compreendido entre 08h00m às 18h00m.

Art. 8º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo celebrar convênio ou termo de cooperação com entidade sem fins lucrativos já existente ou a ser instituída especialmente para promover a consecução de todos as ações previstas no programa “Acolhida Fraterna”. 

Art. 9º. Fica criado o Conselho Municipal de Gestão do programa “Acolhida Fraterna” integrado por representantes dos Poderes Executivo e Legislativo e por representantes da comunidade organizada do município de Tijucas do Sul, estes últimos a serem definidos por Decreto executivo, que terá por incumbência propor a regulamentação do referido programa.

§1º – Os membros do Conselho previsto no ”caput” deste artigo serão nomeados por Portaria do Poder Executivo.

§2º – Os membros do Conselho Municipal de Gestão do Programa “Acolhida Fraterna” não serão remunerados a qualquer título e o seu trabalho será de caráter honorífico e beneficente.

Art. 10. Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações decorrentes do convênio correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

· natureza da despesa: 33.50.43.0000
Art. 11. A presente ação governamental tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias bem como se declara que as referidas despesas são compatíveis com a política orçamentária e financeira do município.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 23 de agosto de 2010.

José Altair Moreira
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